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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO IBAPE-PR

de Avaliações e Perícias de Engenharia do Paraná - IBAPE-PR, procedemos a 

– Curitiba – Paraná. 

ORDEM DO DIA:

das 20:00 horas, na mesma data e local, com o número de participantes que 
estiverem presentes.

                  Curitiba, 18 de Outubro de 2019.

       Luciano Ventura                           José Carlos Rocha
PRESIDENTE DO IBAPE-PR             VICE PRESIDENTE
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COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ SOLÚVEL 
CNPJ/MF nº 78.588.415/0001-15 - NIRE nº 41.300.047.316 

Ata da 96ª Assembleia Geral Extraordinária 
I - Data, Hora, Local: Realizada em 24.09.2019, às 09:00hs, na sede social à Rua Horácio 
Sabino Coimbra, 100, Londrina/PR. II - Presença de Acionistas: Comparecimento dos acio-
nistas representando 100% do capital social, conforme Livro de Presença de Acionistas. 
III - Mesa Diretora: Cesário Coimbra Neto - Presidente e Sérgio Ricardo de Almeida - Se-
cretário. IV - Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista o 
disposto no §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. V - Ordem do Dia: Rerratificação do Es-
tatuto Social da Companhia em razão de erro material contido no artigo 5º da consolidação 
efetuada pela 95ª AGE, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná em 11.09.2019, 
sob o nº 20195686330. VI - Deliberações: Considerando o aumento de capital para 
R$ 200.000.000,00; realizado na 94ª AGE, registrada na Junta Comercial do Paraná em 
10.05.2019, sob nº 20192720830 e não refletido quando da consolidação do Estatuto Social 
realizada na 95ª AGE, fica retificado o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia que pas-
sará a contar com a seguinte redação “Artigo 5º - O capital social integralmente realizado é 
de R$ 200.000.000,00, dividido em 24.762.696 ações nominativas, sem valor nominal, sendo 
12.381.348 ações ordinárias e 12.381.348 ações preferenciais”. Permanecem inalteradas e 
ratificadas todas as demais disposições estatutárias. VII - Quorum das Deliberações e Abs-
tenções: Todas as deliberações foram obtidas por unanimidade de votos, se abstendo de votar 
os impedidos por lei, se e quando configurado o respectivo impedimento. VIII - Arquiva-
mento de Documentos: Todos os documentos submetidos à AGE foram autenticados e ar-
quivados na sede da Companhia. IX - Ata dos Trabalhos: Lavrada na forma de sumário e 
autorizada a sua publicação com omissão das assinaturas, conforme os termos do art. 130, 
§§ 1º e 2º da Lei nº 6.404/76. X - Encerramento: Nada mais a tratar, o Sr. Presidente agra-
deceu a presença de todos e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da pre-
sente ata. Reabertos os trabalhos, a mesma foi lida e colocada em discussão, tendo sido apro-
vada, vai devidamente assinada. A presente é cópia fiel da ata original, transcrita no Livro de 
Atas de AGO/E de nº 3, registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob nº 03102, 
em 19.09.1991, sem assinaturas dos acionistas e demais para fins de publicação. Londrina/
PR, 24.09.2019. Sérgio Ricardo de Almeida - Secretário-Executivo - OAB/SP 125.306. Re-
gistrado na JUCEPAR em 03.10.2019 sob o n° 20196085470. Leandro Marcos Raysel Biscaia 
- Secretário-Geral. Londrina/PR, 24.09.2019. Sérgio Ricardo de Almeida - Secretário-Exe-
cutivo - OAB/SP 125.306.

 101512/2019 

RUMO S.A.
CNPJ/MF nº 02.387.241/0001-60 - NIRE 413.000.19886 

Companhia Aberta - Categoria A
EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Aos 12/09/2019, às 9h00, na sede social da Companhia. Presenças: Totalidade. 
Composição da Mesa: Presidente: Rubens Ometto Silveira Mello; e Secretária: 
Beatriz Primon de Orneles Cereza. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a realização 
da 13ª emissão (“Emissão”), pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, em até duas séries (“Debêntures”), a serem ofer-
tadas publicamente (“Oferta”), nos termos da Instrução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29/12/2003, conforme alterada (“Instrução CVM 
400”), da Lei nº 6.385, de 7/12/1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários”) e das demais disposições legais, regulatórias e autorregulatórias apli-
cáveis ora vigentes; (ii) a autorização à Diretoria da Companhia e a seus demais re-
presentantes legais para praticar todos os atos necessários para a formalização da 
deliberação acima mencionada, bem como celebrar todo e qualquer documento ne-
cessário à efetivação da Oferta, incluindo, mas sem limitação, a escritura de emissão 
das Debêntures (“Escritura de Emissão”), o Contrato de Distribuição (conforme 
abaixo definido) e seus eventuais aditamentos; (iii) a ratificação de todos os atos já 
praticados pela Diretoria da Companhia e seus demais representantes legais relacio-
nados à Emissão e à Oferta; e (iv) ratificação da contratação do financiamento peran-
te o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico Social (“BNDES”) para a 
aquisição de 650 vagões pela Rumo Malha Norte S.A. (“Malha Norte”), controlada 
da Companhia, bem como a outorga, para o BNDES, de fiança bancária contratada 
pela Malha Norte, com garantia fidejussória da Companhia. Deliberações: Instalada 
a reunião e após a análise dos itens constantes na ordem do dia, os membros do 
conselho de administração aprovaram por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) A 
realização da Emissão e da Oferta, com as seguintes características e condições: 
(a) Número da Emissão: a Emissão representa a 13ª emissão de debêntures da 
Companhia; (b) Valor Total da Oferta: o valor total da Oferta será de, inicialmente, 
R$1.000.000.000,00, na Data de Emissão (conforme abaixo definido), sem conside-
rar as Debêntures Adicionais (conforme abaixo definido); (c) Data de Emissão das 
Debêntures: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 
a data a ser definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (d) Número de 
Séries: a Emissão será realizada em até duas séries (“Primeira Série” e “Segunda 
Série”), sendo que a quantidade de séries da Emissão será definida no Procedimento 
de Bookbuilding; (e) Quantidade de Debêntures: serão emitidas, inicialmente, 


